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 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Edital
RETIFICAÇÃO DE COMUNICADO
A Direção do Colégio Técnico de Campinas da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna público 
a retificação do comunicado publicado em DOE de 14/02/2020, 
cujo o assunto era o Resultado Final do Processo Seletivo Sumá-
rio para admissão de 01 (um) Professor da carreira do Magistério 
Secundário Técnico, em jornada 40 horas semanais, junto ao 
Departamento de Plásticos do COTUCA, vinculada ao Regime 
Geral da Previdência Social nos termos do §13 do artigo 40 da 
Constituição Federal,

Onde se leu: por um período de 180 dias, podendo ser 
renovado por igual período,

Leia-se: por um período de 365 dias, podendo ser renovado 
por igual período, os demais termos permanecem inalterados.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL
A Direção do Colégio Técnico de Campinas da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna público 
a retificação do comunicado publicado em DOE de 14/02/2020, 
cujo o assunto era o Resultado Final do Processo Seletivo Sumá-
rio para admissão de 01 (um) Professor da carreira do Magistério 
Secundário Técnico, em jornada 20 horas semanais, na área de 
Química, junto ao Departamento de Ciências do COTUCA, vincu-
lada ao Regime Geral da Previdência Social nos termos do §13 
do artigo 40 da Constituição Federal:

Onde se leu: “por um período de 180 dias, podendo ser 
renovado por igual período”,

Leia-se: “por um período de 365 dias, podendo ser renovado 
por igual período”,

Os demais termos permanecem inalterados.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 COMUNICADO:
Deliberação da Congregação “ad referendum” de 02-03-

2020.
Homologando o resultado final do concurso público de títu-

los e provas para a contratação de 01 (um) Professor Substituto, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no ano letivo de 2020, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, nas disciplinas: Introdução à Cultura 
Italiana: Conversação; Introdução à Língua Italiana: Noções 
Gerais; Língua Italiana: Revisão da Gramática, junto ao Departa-
mento de Letras Modernas da Faculdade de Ciências e Letras do 
Câmpus de Araraquara, conforme Edital nº 152/2019-FCL/CAr – 
Abertura de Inscrições e Edital nº 042/2020-FCL/CAr – Resultado 
e Classificação Final. (Processo nº 1.145/2019-FCL/CAr.)

 EDITAL Nº 052/2020 – FCL/CAr
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

162/2019-RUNESP de 04/12/2019, publicado em 05/12/2019, 
retificado em 06/12/2019 e em 14/01/2020 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 404/2018, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1º (primei-
ro) semestre letivo de 2020, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área: 
Educação, sub-área de conhecimento: Ensino-Aprendizagem e 
nas disciplinas: “Prática de Ensino e Estágio Curricular Supervi-
sionado: Currículo, linguagens e Avaliação no Ensino de Quími-
ca”; “Currículo, Linguagens e Avaliação no Ensino de Química”, 
junto ao Departamento de Didática da Faculdade de Ciências e 
Letras do Câmpus de Araraquara.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ R$ 1.303,16, 

correspondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acres-
cido de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico: https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico, emitir o documento bancário 
e realizar o pagamento da taxa prevista no edital (item 4.1.4) 
no período de 04/03/2020 a 24/03/2020, no horário das 00h00 
às 23h59min.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, o título de Mestre. Os candidatos deverão 
possuir Licenciatura em Ciências Exatas ou Biológicas ou Peda-
gogia ou áreas afins e o título de Mestre em Ciências Exatas ou 
Educação ou Ensino. A qualificação necessária à inscrição para o 
concurso será demonstrada por estudos, em nível de graduação, 
na área, subárea do conhecimento à qual se integra a disciplina 
ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

apresentar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em envelope lacrado, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador regularmente constituído ou via SEDEX, até o último 
dia do prazo para inscrição, na Seção Técnica de Comunicações 
da unidade universitária:

  - COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - 2020
 - CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA DOS CANDIDATOS AOS 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA FMUSP EM ALFABÉ-
TICA - TERMO ADITIVO 1

 - PERÍODO DE MATRICULA: 04/03/2020 OU 05/03/2020 - 
das 09h00 às 15h30

 - Nos dias 04ou 05/03/2020 a matrícula deverá ser efetua-
da na FMUSP - Prédio do Instituto Oscar Freire - Av. Dr. Arnaldo, 
455 - 1º andar - das 9:00h às 15:30h, conforme item MATRICULA 
do correspondente edital, aqueles que não fizerem a matrícula 
no período indicado serão considerados DESISTENTES.

QTD - INSCRIÇÃO - CPF - NOME - AREA - NOME DO PRO-
GRAMA - FP

1 - TA0014 - 02572327104 - LIVIA NETTO CHAER - 106 - 
TRANSPLANTE DE MEDULA OSSEA - MIS

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 COMUNICADO ICB.ATAC.01/2020
CONCURSO PARA PROVIMENTO DE UM CARGO DE PRO-

FESSOR DOUTOR DO DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA 
DO ICB/USP

ACEITE DE INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE COMISSÃO 
JULGADORA

O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas comunica que 
na 412ª Reunião da Congregação, realizada em 19 de fevereiro 
de 2020, foram aceitas as inscrições dos candidatos: Ethel Bayer 
Santos, Agustin Hernandez Lopes, Laura Marise de Freitas, Daniel 
Vásquez Sánchez, Ekaterina Alexandrovna Durymanova Ono, 
Drauzio Eduardo Naretto Rangel, Kate Cristina Blanco, Juliano 
Alves, Rodrigo Esaki Tamura, Lucas William Mendes, Cristiane 
Cassiolato Pires Hardoim, Simone Aquino, Christiane Bezerra de 
Araujo, Jansen de Araujo, Simone Raposo Cotta, Mônica Larucci 
Vieira, Luisa Zanolli Moreno, Leticia Bianca Pereira, Aline Carva-
lho de Azevedo, Luis Alberto Luévano Martinez, Santiago Martin 
Lattar, Luana Pereira Borba dos Santos, Manuella Nóbrega 
Dourado Ribeiro, Ana Carolina Ramos Moreno, Angélica Cristine 
Góes de Almeida Campos, Rodrigo Gouvêa Taketani, Lucélia 
Cabral, Ana Olivia de Souza, Flavio Silveira, Carolina Borsoi 
Moraes Holanda de Freitas, Taissa Vieira Machado Vila, Ludmila 
de Matos Baltazar, Lucas Palmas Peres Braga, Fabio Campioni, 
Rogerio Ferreira Lourenço, Diogo de Abreu Meireles, Ivan Glaucio 
Paulino Lima, Danielle Bruna Leal de Oliveira Durigon, Luciana 
Helena Antoniassi da Silva, Juliana Falcão Rodrigues, Germán 
Gustavo Sgro, Alexandre dos Santos Silva, Lucio Holanda Gon-
dim de Freitas Junior, Roberta Verciano Pereira Yokogawa, no 
Programa de Microbiologia Geral para atuar no Departamento 
de Microbiologia conforme Edital ICB.ATAC. 08/2019, publicado 
no D.O.E. 04/04/2019 – Página 220 e 221.

À Comissão Julgadora fica assim constituída: Professores 
Titulares: Dra. Luciana Cezar de Cerqueira Leite, Profa. Dra. Ester 
Cerdeira Sabino, Dr. Paulo Lee Ho, Prof. Dr. Enrique Mário Boccar-
do Pierulivo, Prof. Dr. Carlos Frederico Martins Menck.

Suplentes do ICB pela ordem: Prof. Dr. Carlos Eduardo 
Winter, Prof. Dr. Beny Spira, Profa. Dra. Maria Regina Lorenzetti 
Simionato, Prof. Dr. Niels Olsen Saraiva Camara, Prof. Dr. Carlos 
Pelleschi Taborda, Prof. Dr. Mario Henrique Barros, Prof. Dr. 
Gerhard Wunderlich, Prof. Dr. Claudio Romero Farias Marinho.

Suplentes estranhos ao ICB pela ordem: Profa. Dra. Carla 
Taddei de Castro Neves, Profa. Dra. Rosana Puccia, Prof. Dr. 
Sandro Rogério de Almeida, Profa. Dra. Sylvia Luisa Pincherle 
Cardoso Leão, Profa. Dra. Maria do Carmo Timenetsky, Prof. Dr. 
Adalberto Pessoa Junior, Prof. Dr. Frederico José Gueiros Filho, 
Profa. Dra. Ana Cristina Gales, Prof. Dr. Fabio Trindade Maranhão 
Costa, Prof. Dr. Eduardo Massad, Prof. Dr. Aluisio Augusto Cotrim 
Segurado, Prof. Dr. Dario Simões Zamboni, Profa. Dra. Paula 
Rahal, Profa. Dra. Lucile Maria Floeter Winter, Profa. Dra. Renata 
Gastiglioni Pascon, Profa. Dra. Eleni Gomes, Profa. Dra. Mara 
Correa Lelles Nogueira, Prof. Dr. Marcelo Afonso Vallim, Prof. Dr. 
Fabio Gregori, Prof. Dr. José Luiz Proença Módena, Prof. Dr. Jorge 
Simão de Rosário Casseb.

A Presidência da Comissão Julgadora de acordo com a deli-
beração da Colenda Congregação, será exercida pelo Professor 
Doutor Carlos Frederico Martins Menck. Referente Processo no. 
2019.1.253.42.1.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
  EDITAL CSCRH-SC/USP 006/2020
CONVOCAÇÃO
O Diretor do Instituto de Física de São Carlos da Universi-

dade de São Paulo, convoca o candidato Adriano Defini Andri-
copulo a comparecer no Centro de Serviços Compartilhados em 
Recursos Humanos de São Carlos, no prazo de 05 dias úteis, a 
partir de 04/03/2020, das 8 às 17 horas, munido de todos os 
documentos para dar andamento à sua nomeação pelo regime 
de Autarquia, conforme Editais/ATAc/IFSC nº 35/2018 e ATAc/
IFSC nº 03/2020, de Abertura de Inscrições para o Concurso 
de Títulos e Provas e de Homologação do Relatório Final do 
Concurso, respectivamente, para o cargo de Professor Titular, 
referência MS-6, RDIDP, junto ao Departamento de Física e 
Ciência Interdisciplinar do IFSC/USP.

 INSTITUTO DE MATEMÁTICA 
E ESTATÍSTICA
 PRORROGAÇÃO DAS INCRIÇÕES
O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística da Uni-

versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com a decisão da Congregação em sua 618ª 
sessão ordinária, realizada em 27.02.2020, estarão prorrogadas, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, de 10 de março de 2020 até às 
17 horas do dia 08 de abril de 2020, horário de Brasília, as 
inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo de número 1235966, junto ao Departamen-
to de Matemática, Edital ATAc-044/2019, publicado no D.O.E. 
de 20.12.2019.

(Proc. USP nº 2019.1.1963.45.7).

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 INSTITUTO DE QUÍMICA
Retificação do comunicado sobre aprovação dos pedidos de 

inscrição e eleição da Comissão Julgadora do concurso referente 
ao edital ATAC/272019/iqusp, publicado no D.O. de 01.11.2019, 
Seção I, pag. 277.

No comunicado de aceitação das inscrições ao concurso 
público de títulos e provas e eleição da Comissão julgadora do 
concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor em 
RDIDP, referência MS-3, área de conhecimento Bioquímica e Bio-
logia Molecular (publicado em 21/02/2020 – Seção I, pág. 240), 
junto ao Departamento de Bioquímica do Instituto de Química 
da Universidade de São Paulo, onde se lê: “…62 – MARCELO 
BERGAMIN ZNI” leia-se: “…62 – MARCELO BERGAMIN ZANI).”

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL 
DE RECURSOS HUMANOS
 DIVISÃO GESTÃO DE PESSOAL.
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a desistência de PAULA SAL-
VADOR DE TOLEDO, inscrita sob nº 4, aprovado em 8º lugar, no 
Concurso Público para a função de MEDICO/Médico intensivista 
do Edital de Abertura 31/2015 - junto à UNICAMP, tendo em 
vista sua a desistência.

8. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, corres-
pondendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com 
o artigo 156 do Regimento Geral da USP, com o art. 54 do 
Regimento da Faculdade de Ciências Farmacêuticas e com as 
seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

9. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 7 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

10. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

11. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

12. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

13. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

14. - O Concurso deverá realizar-se no prazo máximo de 120 
dias, a contar da aceitação da inscrição. Maiores informações, 
bem como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à 
disposição dos interessados na Assistência Técnica Acadêmica 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade de São 
Paulo, no endereço acima citado.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-

LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL FEA-RP/USP Nº 015/2020
RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto da USP,
torna público Resultado Final / Classificação do Processo 

Seletivo para contratação de um docente
por prazo determinado, como Professor Contratado III (Dou-

tor), junto ao Departamento de
Economia, realizado de acordo com o Edital FEA-RP nº 

005/2020, publicado no D.O.E. de 25 de
janeiro de 2020, tendo a Comissão de Seleção atribuído as 

seguintes notas ao candidato:
1º lugar:
Examinador - Prova Escrita - Prova Didática – Média
Prof. Dr.Fabio Barbieri – 8,0 – 9,5 – 8,8
Prof. Dr. Marcelo Sanches Pagliarussi – 8,0 – 9,5 – 8,8
Prof. Dr. Marcelo Botelho da Costa Moraes – 8,5 – 9,5 – 9,0
A Comissão de Seleção do processo seletivo apresentou ao 

Conselho Técnico Administrativo da
FEA-RP o relatório final, que foi homologado pelo Senhor 

Diretor “ad referendum” do referido
Conselho em 02/03/2020.

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/28/2020 – CONVOCAÇÃO ÀS PROVAS DA SEGUNDA ETAPA 
DE AVALIAÇÕES DE PROCESSO SELETIVO DOCENTE (Segunda 
Etapa de avaliações: candidaturas portadoras de título de 
mestrado)

A Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo comunica a data de início da rea-
lização da Segunda Etapa (candidaturas portadoras de título de 
mestrado) do Processo Seletivo para a contratação de um (01) 
docente(s) por prazo determinado, como Professor Contratado 
III (MS-3.1, para os contratados com título de Doutor) ou como 
Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com título de 
Mestre), com jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, 
junto ao Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia 
Ocupacional – Curso de Terapia Ocupacional, com base no pro-
grama das disciplinas MFT 0799, MFT 0798, MFT 0724, referente 
ao edital de abertura de inscrições ATAC/FM/118/2019 (publica-
do no D.O.E. de 02/10/2019), ao edital de aprovação da Comis-
são de Seleção e publicidade das inscrições ATAC/FM/166/2019 
(publicado no D.O.E. de 19/12/2020), ao edital de convocação 
à primeira etapa de avaliações ATAC/FM/1/2020 (publicado no 
D.O.E. de 10/01/2020), ao edital de publicidade da homologação 
do relatório final da Primeira Etapa de avaliações do processo 
seletivo ATAC/FM/4/2020 (publicado no D.O.E. de 28/01/2020) e 
aos editais de retirada de candidatura ATAC/FM/25/2020 (publi-
cado no D.O.E. de 15/02/2020) e ATAC/FM/27/2020 (publicado 
no DOE de 20/02/2020; edital de retificação de sua numeração/
título publicado em 21/02/2020).

INÍCIO (segunda etapa de avaliações: candidaturas porta-
doras de título de mestrado): dia 23 de março de 2020, às 8h.

- As candidatas inscritas portadoras do título de mestrado 
deverão se apresentar às 7h45 do dia 3 de fevereiro de 2020, 
na “Sala dos Professores Eméritos” (Sala nº 3100) - 3º andar do 
prédio da FMUSP (Avenida Doutor Arnaldo, 455 - São Paulo/SP, 
CEP 01246-903).

- Pelo presente ficam convocados os membros da Comissão 
de Seleção e as candidatas inscritas abaixo listadas:

1) - Gabriela Pereira do Carmo
2) - Rebecca de Holanda Mencarini e Siqueira
3) - Ana Carolina Carreira de Mello
4) - Isabella Silva de Almeida
5) - Valdir Pierote Silva
6) - Tatira Ferreira dos Santos
7) - Beatriz Rocha Moura
8) - Francine Bertolais Basílio
9) - Raíssa Herold Matias Richter

2. - Gestão da qualidade de alimentos
3. - Aditivos alimentares
4. - Análise e caracterização dos principais componentes
5. - Análises físicas e sensoriais de alimentos
6. - Legislação Bromatológica
7. - Normas internacionais NBR ISO 9001, NBR ISO 14000, 

NBR ISO 22000
Especialidade: MICROBIOLOGIA DE ALIMENTOS
1. - Conservação dos alimentos por agentes físicos, químicos 

e biológicos
2. - Microbiologia de alimentos de origem vegetal e animal
3. - Metodologia laboratorial para análise microbiológica 

de alimentos
4. - Ecologia microbiana nos alimentos
5. - Doenças microbianas de origem alimentar.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas:

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Ciências Far-
macêuticas, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, acompanhado 
dos seguintes documentos:

(I) - documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
(II) - memorial circunstanciado, em português e compro-

vação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas per-
tinentes ao concurso e das demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

(III) - prova de que o interessado é portador do título de 
Doutor, outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de validade 
nacional;

(IV) - tese original ou de texto que sistematize criticamente 
a obra do candidato ou parte dela em português e em formato 
digital:

(V) - prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

(VI) - título de eleitor;
(VII) - comprovante de votação da última eleição ou prova 

de pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa.
§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 

salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos V, VI e VII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 4º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 5º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas em seu aspecto formal, 
publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 02;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 03;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 03;
IV – avaliação didática – peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação/órgão em sessão de 11/08/2017, 
Portaria FCF 414 de 18 de agosto de 2017.

5. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

7. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.



INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA 
EDITAL ATAc – 044/2019 
 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E 
PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR 
DOUTOR JUNTO AO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA DO INSTITUTO DE 
MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
 
O Diretor do Instituto de Matemática e Estatística da Universidade de São Paulo 
torna público a todos os interessados que, de acordo com a decisão da 
Congregação em sua 617ª sessão ordinária, realizada em 12.12.2019, estarão 
abertas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, de 10.01.2020 a 09.03.2020, das 9 
horas do dia 10 de janeiro às 17 horas do dia 09 de março de 2020, horário de 
Brasília, as inscrições ao concurso público de títulos e provas para provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo de número 
1235966, junto ao Departamento de Matemática, com salário de R$ 11.069,17 
(onze mil, sessenta e nove reais e dezessete centavos), referente ao mês de 
maio/2019, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, 
com programa base nas disciplinas MAT0111 “Cálculo Diferencial e Integral I”, 
MAT0121 “Cálculo Diferencial e Integral II” e MAT0122 “Álgebra Linear I” para a 
prova didática; MAT0311 “Cálculo Diferencial e Integral V” e MAT0222 “Álgebra 
Linear II” para a prova escrita. 
 
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, bem como no Regimento do Instituto de Matemática 
e Estatística da USP e demais disposições estatutárias e regimentais 
pertinentes. 
 
1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos exclusivamente, por meio do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o 
candidato apresentar requerimento dirigido ao Diretor do IME, no qual deverá 
constar o número do edital, endereço completo, telefones para contato, número 
do RG, endereço eletrônico e Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos: 
I - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das 
atividades realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações que 
permitam avaliação de seus méritos, em formato digital.  
II - prova de que é portador do título de doutor outorgado pela USP, por ela 
reconhecido ou de validade nacional; 
III - prova de quitação com o serviço militar, para os candidatos do sexo 
masculino; 
IV - título de eleitor; 



V - comprovantes de votação da última eleição, prova de pagamento da 
respectiva multa ou a devida justificativa. 
 
Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, 
tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais que não puderem ser 
digitalizados deverão ser apresentados até o último dia útil que antecede o início 
do concurso. 
 
Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão dispensados das 
exigências referidas nos itens III, IV e V acima, desde que as tenham cumprido 
por ocasião de seu contrato inicial. 
 
Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V acima, devendo comprovar que se encontram 
em situação regular no Brasil. 
 
Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para 
o preenchimento do cargo só poderá tomar posse se apresentar visto temporário 
ou permanente que faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil. 
 
Parágrafo quinto: No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que se 
providenciem as condições necessárias para a realização das provas. 
 
Parágrafo sexto: No ato da inscrição, os candidatos estrangeiros poderão 
manifestar, por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, nos 
termos do parágrafo 8º do artigo 135 do RGUSP. Os conteúdos das provas 
realizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos. 
 
2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do IME, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital. 
 
Parágrafo único: O concurso deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) a 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado 
da aprovação das inscrições, de acordo com o art. 134, parágrafo único, do 
Regimento Geral da USP. 
 
3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, em duas fases, em 
português, por meio de atribuição de notas em provas, assim divididas: 
1 a Fase (eliminatória) – prova escrita - peso 25. 
2 a Fase: 
I - julgamento do memorial com prova pública de arguição- peso 50; 
II - prova didática - peso 25; 



 
Parágrafo primeiro: A convocação dos inscritos para a realização das provas 
será publicada no Diário Oficial do Estado. 
 
Parágrafo segundo: Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas. 
 
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório 
4. A prova escrita versará sobre o seguinte programa: 
Álgebra Linear: Espaços vetoriais, subespaços e quocientes. Transformações 
lineares. Diagonalização. Polinômios característico e minimal e o Teorema de 
Cayley-Hamilton. Espaço dual, bidual e transposta de uma transformação linear. 
Espaços com produto interno: operadores auto-adjuntos, normais e 
diagonalização em bases ortonormais. Formas quadráticas. Forma canônica de 
Jordan. 
 
Cálculo Diferencial: Espaços métricos; conjuntos abertos e fechados; seqüências 
convergentes e de Cauchy; funções contínuas e uniformemente contínuas; 
compacidade; conexidade e completude. Funções diferenciáveis de IR m em IR 
n : regra de cadeia; desigualdade do valor médio; derivadas de ordem superior e 
teorema de Schwarz (sobre a igualdade das derivadas mistas de segunda 
ordem); polinômio de Taylor; máximos e mínimos locais em abertos de IR n ; 
teoremas da função inversa e da função implícita; máximos e mínimos 
condicionados (multiplicadores de Lagrange). 
 
5. À prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, será 
realizada de acordo com o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do 
Regimento Geral da USP: 
 
I - a comissão organizará uma lista de dez pontos com base no programa acima 
e dela dará conhecimento aos candidatos vinte e quatro horas antes do sorteio 
do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período; 
 
II – O candidato poderá propor substituição de pontos imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao 
programa do concurso, cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação. 
 
III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração 
da prova; 
 



IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a livros, 
periódicos e outros documentos bibliográficos; 
 
V - as anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser utilizadas 
no decorrer da prova, devendo ser feitas em papel rubricado pela comissão e 
anexadas ao texto final; 
 
VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser 
reproduzida em cópias que serão entregues aos membros da comissão 
julgadora, ao se abrir à sessão; 
 
VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da Comissão 
Julgadora; 
 
VIII - Serão considerados habilitados para a 2ª fase os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos membros da comissão julgadora, nota mínima sete; 
 
IX - A Comissão Julgadora apresentará, em sessão pública, as notas recebidas 
pelos candidatos. 
 
6. Participarão da segunda fase somente os candidatos aprovados na primeira 
fase. 
 
II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA. 
 
PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL 
7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo argüição 
e avaliação, deverá refletir o mérito do candidato. 
 
Parágrafo único: No julgamento do memorial a comissão apreciará: 
I - Produção científica, literária, filosófica ou artística em matemática; 
II - Atividade didática universitária em matemática; 
III - Atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade e atividades 
de extensão universitária em matemática; 
IV - Atividades profissionais, ou outras, quando for o caso; 
V - Diplomas e outras dignidades universitárias. 
 
8. A prova didática será pública e versará sobre o seguinte programa: 
 



Funções de uma variável real: limites; continuidade; derivadas, regra da cadeia e 
derivada da função inversa; os teoremas de Rolle e do valor médio; esboço de 
gráficos usando derivadas; máximos e mínimos; polinômio de Taylor; noções 
sobre equações diferenciais ordinárias de primeira ordem; integral definida de 
Riemann; primitivas e técnicas de primitivação; o teorema fundamental do 
cálculo; integrais impróprias. Curvas parametrizadas em IR 2 e IR 3 : 
continuidade, vetor tangente, esboço da imagem e comprimento de arco. 
Funções de duas ou três variáveis reais: curvas e superfícies de nível; limite e 
continuidade; derivadas parciais, direcionais e vetor gradiente; diferenciabilidade 
e plano tangente; regra da cadeia; teorema da função implícita; teorema de 
Schwarz (sobre a igualdade das derivadas mistas de segunda ordem); polinômio 
de Taylor; máximos e mínimos; multiplicadores de Lagrange. Espaços vetoriais: 
subespaços, subespaços gerados, dependência linear, base e dimensão. Soma, 
intersecção e soma direta de subespaços. Transformações lineares: 
representação matricial, núcleo e imagem. Autovalores, autovetores, 
autoespaços e diagonalização. Produto interno: bases ortogonais e ortonormais, 
processo de Gram-Schmidt e projeções ortogonais. Operadores simétricos. 
 
9. A prova didática será pública com a duração mínima de quarenta e máxima de 
sessenta minutos e versará sobre o programa da área de conhecimento acima 
mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP: 
 
I - a comissão julgadora, com base no programa acima, organizará uma lista de 
dez pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes 
do sorteio do ponto; 
II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após 
tomar conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao 
programa do concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação;  
III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do 
ponto as quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele 
nesse período a realização de outras atividades; 
IV - o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário. 
V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no 
máximo, três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização 
da prova. 
 
JULGAMENTO DA 2ª FASE 
10. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final que será a média ponderada das notas por ele 
conferidas nas duas fases, observados os pesos mencionados no item 3. 
 
11. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a 
primeira casa decimal. 



 
12. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita irá compor a média 
final da segunda fase, com peso 25. 
 
13. O resultado do concurso será proclamado pela comissão julgadora 
imediatamente após seu término, em sessão pública. 
 
14. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos 
examinadores, nota final mínima sete. 
 
15. A indicação dos candidatos será feita por examinador, segundo as notas por 
ele conferidas. 
 
16. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de 
indicações da comissão julgadora. 
 
17. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico 
realizado pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME, nos 
termos do Artigo 47, VI da Lei nº 10.261/68. 
 
18. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim como as demais 
providências decorrentes, serão regidas pelos termos da Resolução 7271 de 
2016. 
 
19. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a 
USP, nos termos do artigo 197 do Regimento Geral da USP. 
 
20. O concurso terá validade imediata e será proposto para nomeação somente 
o candidato indicado para o cargo posto em concurso. 
 
21. O Departamento de Matemática ministra atualmente disciplinas no Campus 
Butantã e no Campus USP Santos. 
 
22. O candidato será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado. 
 
23. Mais informações, bem como as normas pertinentes, encontram-se à 
disposição dos interessados na Assistência Técnica Acadêmica do IME, situada 
à Rua Matão, 1010 - Bloco A -Térreo, sala 33, ou ainda, poderão ser obtidas 
pelo telefone (11) 3091-6104 ou pelo e-mail: ataac@ime.usp.br  
 
Para consultar o edital acesse www.ime.usp.br/concursos 


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2020-03-03T01:16:19-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




